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C - Servidores(as) com curso de especialização e atividade profis-
sional relevante no assunto abordado

8 154,72

D - Servidores(as) com mestrado e atividade acadêmica e/ou 
profissional relevante no assunto abordado

10 193,40

E - Servidores(as) com doutorado e atividade acadêmica e/ou 
profissional relevante no assunto abordado

12,6 243,68

F - Servidores(as) com livre-docência e atividade acadêmica e/ou 
profissional relevante no assunto abordado

14,8 286,23

 Portaria GR 6046, de 28-2-2013.

Dispõe sobre os objetivos da “Revista USP”, a com-
posição do Conselho Editorial, suas atribuições e 
dá outras providências.

O Reitor da Universidade de São Paulo, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1º – A “Revista USP” é um órgão da Superintendên-

cia de Comunicação Social e tem por finalidade publicar artigos 
sobre as ciências e as humanidades, divulgando, de modo geral, 
a cultura.

Artigo 2º – A “Revista USP” é orientada e dirigida por um 
Conselho Editorial.

Parágrafo único – A elaboração material e técnica e a distri-
buição da revista constituem atribuição da Superintendência de 
Comunicação Social, a cujo Superintendente compete, ouvido o 
Conselho Editorial, indicar o editor.

Artigo 3º – O Conselho Editorial é constituído por 11 (onze) 
professores em exercício ou aposentados, bem como por pesso-
as de reconhecido renome no mundo científico e cultural, sendo 
10 (dez) designados pelo Reitor e o décimo primeiro, membro 
nato, o Superintendente de Comunicação Social.

§1º – Cabe ao Conselho Editorial eleger, dentre seus mem-
bros, o Presidente e o Vice-Presidente.

§2º – O Presidente será substituído, em suas faltas e impe-
dimentos, pelo Vice-Presidente.

Artigo 4º – O mandato dos 10 (dez) componentes do Con-
selho Editorial designados pelo Reitor será de 02 (dois) anos, 
podendo haver duas reconduções sucessivas.

Artigo 5º – O Conselho Editorial é vinculado administrativa-
mente ao Gabinete do Reitor.

Artigo 6º – Ao Conselho Editorial compete:
I – coordenar a publicação da “Revista USP”;
II – estabelecer a política geral e conceitual relativa ao 

conteúdo das publicações;
III – estabelecer as normas para aceitação dos trabalhos a 

serem publicados, bem como as relativas à editoração;
IV – emitir parecer sobre o mérito dos trabalhos a serem 

publicados, valendo-se de assessores especializados, quando 
necessário;

V – elaborar o relatório anual das atividades encaminhan-
do-o ao Gabinete do Reitor.

Parágrafo único – Das reuniões do Conselho Editorial parti-
cipa o editor, sem direito a voto.

Artigo 7º – Ao Presidente do Conselho Editorial compete:
I – elaborar a pauta e presidir as reuniões do Conselho 

Editorial;
II – decidir as diretrizes de divulgação da "Revista USP".
Artigo 8º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, em espe-
cial as Portarias GR nºs 3039/1996 e 3703/2006 (Proc. USP 
91.1.43586.1.8).

Portarias do Reitor, de 28-2-2013
Designando, nos termos dos artigos 3º e 4º da Portaria GR 

6046/2013, os membros a seguir relacionados para integrarem 
o Conselho Editorial da “Revista USP”, com mandato de 2 anos 
(Proc. USP 91.1.43586.1.8):

-Prof. Dr. OSWALDO BAFFA FILHO (FFCLRP), em recondução;
-Prof. Dr. SERGIO FRANÇA ADORNO DE ABREU (FFLCH), 

em recondução;
-Prof. Dr. JOSÉ RENATO NALINI, a contar da data da publica-

ção da presente Portaria.
nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 

10520/2002, combinado com o disposto no inciso IV do artigo 
3º do Decreto Estadual 47297/2002, e alínea “b”, inciso I, do 
artigo 1º da Portaria GR 4685/2010, e alterações posteriores, 
ALINE ROSA LOPES SANTANA BARROS DEZIO (Certificação 
USP 03/2006) e EVANDRO MEIRA BARADEL (Certificação USP 
05/2003) para atuarem como Pregoeiros no procedimento 
licitatório a ser instaurado na Superintendência de Tecnologia 
da Informação da USP (STI), através da modalidade de PREGÃO, 
objetivando a contratação de empresa especializada para a 
operação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) nas moda-
lidades Local e Longa Distância. Para compor a Equipe de Apoio, 
ficam designados os Srs. ALINE OKIDOI, APARECIDO CASTILHO 
FILHO, EDSON LIMA MONTEIRO, HELOISA NOGUEIRA DE LIMA, 
JAIRO CARLOS FILHO, MARIA CLENI BRAGA e OLIVIA DE LUCAS 
FERREIRA, os pregoeiros acima designados poderão atuar como 
suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio, esta Portaria vigo-
rará pelo prazo de 1 ano, a contar da data de sua publicação; 
Proc. USP 2011.1.415.84.0;

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO 
UNIVERSITÁRIA
 Portaria da Pró-Reitora, de 26-2-2013
Designando, nos termos do artigo 5°, inciso V da Reso-

lução 5294/06, a Profa. Dra. MARIA DE LOURDES VERONESE 
RODRIGUES, para integrar o Conselho Deliberativo da Orquestra 
Sinfônica da Universidade de São Paulo – OSUSP, esta por-
taria entrará em vigor na data da sua publicação; Processo 
2010.1.6768.1.8 (Portaria PRCEU 7/13);

 CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA 
AGRICULTURA

 Despacho do Diretor, de 28-2-2013
Ratificando, no Proc. USP 2013.1.152.64.6, o Ato Declara-

tório de Dispensa de Licitação, de acordo com o Artigo 26 da Lei 
8.666/93. Unidade Interessada: Centro de Energia Nuclear Na 
Agricultura. Contratado: EQUILAB, INC.

 SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

 CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA
 Comunicado
Extrato da Ata de Registro de Preços 016/2012
Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 

016/2012 – CCE
Processo nº 2012.1.349.70.8 (Vol. I), 2012.1.553.70.4 (Vol. 

II) e 2013.1.3.70.5 (Vol. III)
Aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de 2013, o Centro 

de Computação Eletrônica da Universidade de São Paulo, C.N.P.J. 
n.º 63 025 530/0098-37,

sediada(o) no(a) Av. Prof. Luciano Gualberto, travessa 3, nº 
71 - CCE - USP - Butantã - Cidade Universitária - São Paulo - SP 
- CEP: 05508-010,

na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR, representada(o) 
neste ato pelo(a) seu(sua) Diretor CCE Prof(a). Dr(a). Jaime 
Simao Sichman, por delegação de competência outorgada pela 
Portaria GR 4.685/2010,

alterada pela Portaria GR nº 5204 de 26 de julho de 
2011 e, de outro lado, a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), 

Interessado: UGP - Várzeas
Assunto: Contratação de empresa especializada para execu-

ção das obras necessárias á construção da Via Parque e Ciclovia 
na área de abrangência do Programa Parque Várzeas do Tietê, 
no município de Guarulhos.

Em face dos elementos constantes do presente processo, em 
especial o Parecer PJU nº 064/2013 de fls. 272/279 e 401-verso 
e Relatório Técnico de fls. 259/264, que acolho com razões de 
decidir, AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório, na 
modalidade Licitação Pública Nacional - LPN, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para execução das obras 
necessárias à construção da Via Parque e Ciclovia na área de 
abrangência do Programa Parque Várzeas do Tietê, no município 
de Guarulhos, em conformidade com as Políticas para Aquisição 
de Bens e Contratação de Obras financiadas pelo Banco Intera-
mericano de Desenvolvimento - BID e Contrato de Empréstimo 
nº 2.500/0C-BR e facultado pelo parágrafo 5º do artigo 42 da 
Lei Federal nº 8.666/93.

 Retificações do D.O. de 23-2-2013
Autos 9603261 - Extrato de Portaria 397/13
Onde se lê:...- Captação Superficial... Ribeirão Guartin-

guetá...
- Poço Local 004 ...Rua Benedito Casta de Oliveria...
Leia-se: - Captação Superficial... Ribeirão Guaratinguetá...
- Poço Local 004 ...Rua Benedito Costa de Oliveira...
DOE de 02/08/2012
Autos 9603261 - Vol. 003 - Despacho do Superintendente 

de 01/08/2012 (Implantação de Empreendimento)
Onde se lê: - Lançamento Superficial 02 - Ribeirão Guara-

tinguetá...
Leia-se: - Lançamento Superficial 02 - Ribeirão Peixe ou 

Taquaral...
DOE de 28/02/2013
Autos 9204435 - Extrato de Portaria 504/13
Onde se lê: ...Fica a GUAPIAÇU EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIÁRIOS...
Leia-se: ...Fica a GUAPIAÇU EMPREENDIMENTOS IMOBI-

LIÁRIOS LTDA...
Autos 9205741 - Extrato de Portaria 506/13
Onde se lê: ...município de VISTA ALEGRE DO SUL...
Leia-se: ...município de VISTA ALEGRE DO ALTO...
Autos 9306740 - Extrato de Portaria 512/13
Onde se lê:...CNPJ 46.754.454/0004-37...
Leia-se:...CNPJ 46.754.545/0004-37...

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Resolução 6508, de 28-2-2013
Dispõe sobre o pagamento de gratificação aos servidores 

docentes e técnicos e administrativos da USP, pela ministração 
de aulas e realização de atividades correlatas em eventos de 
capacitação ligados à Escola Técnica e de Gestão da USP, e dá 
outras providências.

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista 
o deliberado pela Comissão de Orçamento e Patrimônio, em 
sessão de 18/02/2013, e considerando:

– a criação da Escola Técnica e de Gestão da USP, pela Reso-
lução 6296/12, para docentes ocupantes de funções de gestão e 
funcionários técnicos e administrativos da USP;

– que a Escola Técnica e de Gestão da USP deverá mobilizar 
preferencialmente os recursos de infraestrutura e pessoal da 
própria Instituição, estimulando os servidores a se envolverem 
em suas atividades educacionais, tanto como participantes 
quanto como ministrantes, promovendo, desta forma, um duplo 
aprendizado e a disseminação adequada da cultura e dos valo-
res institucionais, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1° – Os servidores que ministrarem aulas em eventos 

de capacitação ligados à Escola Técnica e de Gestão da USP 
receberão gratificação por essas atividades.

Artigo 2° – Para efeito desta Resolução, consideram-se 
eventos de capacitação:

I – cursos; e
II – seminários, jornadas, simpósios, oficinas, conferências, 

congressos, encontros, fóruns, painéis, palestras e outros eventos 
voltados ao treinamento e ao desenvolvimento.

Parágrafo único – São consideradas equivalentes à ministra-
ção de aulas as seguintes atividades correlatas:

I – coordenação pedagógica de eventos de capacitação; e
II – elaboração de material didático original, sob enco-

menda.
Artigo 3º – A seleção do servidor para ministração de aulas 

será feita pela Escola Técnica e de Gestão da USP, observados 
os seguintes requisitos:

I – cadastro em sistema informatizado específico;
II – autorização da chefia imediata;
III – não haver prejuízo das atribuições do cargo;
IV – conhecimento específico dos conteúdos a serem 

ministrados;
V – experiência como ministrante.
Artigo 4° – A Escola Técnica e de Gestão da USP informará 

ao Departamento de Recursos Humanos da Reitoria o número 
de horas-aula para o lançamento do valor devido em folha de 
pagamentos, observados os seguintes requisitos:

I – apresentação, por parte do servidor ministrante, dos 
pertinentes relatórios, frequências e avaliação;

II – autorização do Vice-Reitor Executivo de Administração.
Artigo 5° – O pagamento, de caráter eventual, será feito 

mensalmente em folha de pagamentos, conforme discriminado 
no anexo I, sendo que o valor não será incorporado, para quais-
quer efeitos, à remuneração percebida pelo servidor, nem poderá 
ser utilizado para cálculo de vantagens.

§ 1º – Quando houver necessidade de deslocamentos para a 
ministração de aulas, o servidor terá direito a diárias, nos termos 
das normas vigentes, e transporte.

§ 2º – O servidor poderá ser liberado para atuar como 
ministrante, sem prejuízo funcional, até o limite de 20% de sua 
carga horária de trabalho semanal.

Artigo 6° – Ao término do evento de capacitação, a Escola 
Técnica e de Gestão da USP fará a avaliação do servidor minis-
trante, que dela será notificado.

Artigo 7º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Anexo I da Resolução 6508/2013
CATEGORIA VALOR DA HORA-

AULA, EM UFESP
Valor em 
Reais

(UFESP 2013=R$ 19,34)
A - Servidores(as) com Ensino Médio e atividade profissional 
relevante no assunto abordado

5,2 100,57

B - Servidores(as) com curso superior e atividade profissional 
relevante no assunto abordado

6,5 125,71

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto Estadual n. 41.258 
de 01/11/96, da Portaria DAEE n. 2292 de 14/12/06, reti-
ratificada em 03/08/12, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) 
pelo CAIO CÉSAR SANSON MIGUEL, CNPJ 16.503.327/0001-16, 
na Diretoria da Bacia do Médio Tietê, em 30/10/2012 e do 
Parecer Técnico contido nos autos DAEE n. 9816037, autorizo a 
DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s) / interferência(s) no Sítio 
Gomes, Estrada Manoel Clemente, s/n.º, Bairro: Votorantim, no 
município de IBIÚNA, para fins de irrigação, conforme abaixo:

- Barramento - Afluente do Rio Sorocamirim - Coord UTM 
(Km) - N 7.381,98 - E 280,15 - MC 45 -Volume Armazenado 
1500,00 m3.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

 Termos de Doações
Termo de doação nº 2012/38/00316.5. Autos nº 52.172/2012 

– DAEE. Doador – DAEE. Donatário – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SANTA FÉ DO SUL - SAAE. Objeto: termo 
de doação de materiais considerados excedentes e inservíveis, 
especificados à fl. 40 do Autos supra. Data de Assinatura do 
presente termo de doação – 28/12/2012.

De 28/2/2013
Termo de doação nº 2013/15/00015.2. Autos nº 51.703 - 

Prov. 01 – DAEE. Doador – DAEE. Donatário – APAE – ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARARAQUARA. 
Objeto: termo de doação de materiais considerados excedentes 
e inservíveis, especificados à fl. 77 do Autos supra. Data de Assi-
natura do presente termo de doação – 28/02/2013.

 Despachos do Superintendente, de 28-2-2013
Implantação de Empreendimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto n. 

52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 6.134 
de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 7.663 de 
30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria D.A.E.E. 
n. 717 de 12/12/96,

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE n. 717 de 12/12/96, e do Parecer Técnico da Diretoria 
da Bacia do Paraíba e Litoral Norte, inserto no Autos DAEE n. 
9600560, Prov. 006, ficam aprovados os estudos apresentados 
com interferência em recursos hídricos superficiais, de acordo 
com o abaixo descrito, com a finalidade de passagem de 
tubulação de esgoto, Sistema Baleia / Saí, no município de SÃO 
SEBASTIÃO, requerida pela CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, CNPJ 43.776.517/0160-00, 
observadas as disposições legais e regulamentares que disci-
plinam a matéria.

- Travessia Subterrânea 01 - Rio Barra do Saí - Adelino 
Tavares - Bairro Sahy - Coord. UTM (Km) - N 7.370,92 - E 
429,90 - MC 45.

- Travessia Subterrânea 02 - Rio Barra do Saí - Adelino 
Tavares - Bairro Sahy - Coord. UTM (Km) - N 7.370,91 - E 
429,90 - MC 45.

- Travessia Subterrânea 03 - Afluente do Rio Barra do Saí - 
Rua Joaquim Manoel Macedo - Bairro Baleia - Coord. UTM (Km) 
- N 7.371,15 - E 430,38 - MC 45.

- Travessia Subterrânea 04 - Afluente do Rio Barra do Saí - 
Rua Joaquim Manoel Macedo - Bairro Baleia - Coord. UTM (Km) 
- N 7.371,17 - E 430,38 - MC 45.

- Travessia Subterrânea 05 - Ribeirão do Paúba - Rua Maria 
Moreira - Bairro Pauba - Coord. UTM (Km) - N 7.367,76 - E 
444,04 - MC 45.

- Travessia Subterrânea 06 - Ribeirão do Paúba - Rua 
Blumenau - Bairro Pauba - Coord. UTM (Km) - N 7.367,52 - E 
444,09 - MC 45.

- Travessia Subterrânea 07 - Ribeirão do Paúba - Rua 
Blumenau - Bairro Pauba - Coord. UTM (Km) - N 7.367,52 - E 
444,09 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação federal e estadual, 
referentes à proteção ambiental (Lei Federal nº 12.651/12 - 
Código Florestal) e ao controle de poluição das águas (Lei 
Estadual nº 997/76 e seu regulamento), para viabilizar este 
empreendimento.

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE n. 717 de 12/12/96, e do Parecer Técnico da Diretoria da 
Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no Autos DAEE n. 
9902502, Prov. 008, ficam aprovados os estudos apresentados 
com interferência em recursos hídricos subterrâneos, de acordo 
com o abaixo descrito, com a finalidade de drenagem e passa-
gem, na Estação Jaraguá - CPTM, Bairro Jaraguá, município de 
SÃO PAULO, requerida pela COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS, CNPJ 71.832.679/0001-23, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Canalização - Ribeirão do Perus (Tipo: Canal Aberto, Seção 
Trapezoidal Revestido em Gabião, B=2,00m) Via Ferroviária-
CPTM entre Km 16 e 17; Linha 7 Rubi - Bacia 9 - Coord. UTM 
(Km) - N 7.405,19 - E 322,38 e N 7.405,22 - E 322,21 - MC 45;

- Travessia Aérea - Ribeirão do Perus (Tipo BSCC - 2,50 x 
2,20) Via Ferroviária - CPTM entre Km 16+657; Linha 7 Rubi-
Bacia 9 - Coord. UTM (Km) - N 7.405,19 - E 322,35 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação federal e estadual, 
referentes à proteção ambiental (Lei Federal nº 12.651/12 - 
Código Florestal) e ao controle de poluição das águas (Lei 
Estadual nº 997/76 e seu regulamento), para viabilizar este 
empreendimento.

 Despacho do Superintendente, de 27-2-2013
AUTOS Nº 9305791/2011 – Prov. 001 - DAEE
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
Assunto: De acordo com o PARECER PJU Nº 067/2013, fls. 

259/261, autorizo a lavratura do termo de encerramento do 
termo de convênio nº 2010/37/00102.8, de 10/06/2010, celebra-
do entre o DAEE e a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOCOCA, 
que teve por objeto a realização conjunta de obras de cons-
trução de reservatórios de contenção de cheias, no Município, 
consistindo no registro da redução do valor, finalizando assim o 
presente convênio em R$ 1.999.881,64 por conta do DEPARTA-
MENTO, observadas as normas legais.

 Retificação do D.O. de 23-2-2013
Página 34, Caderno Executivo, Seção I
AUTOS Nº 52.567/2013-DAEE
INTERESSADO: DIRETORIA DE GESTÃO DE OBRAS
Onde se lê: com prazo para execução das obras em 04 

(quatro) meses, a contar da assinatura do contrato, ...
Leia-se: com prazo para execução das obras em 04 (quatro) 

meses, a contar da data da Ordem de Serviço,...
 Despacho do Superintendente, de 27-2-2013
Autos nº 52.594 - DAEE

Assunto: De acordo com o PARECER PJU Nº 05/2013, fls. 
90/93 e PARECER CJ/SSRH Nº 027/2013, fls. 96/99, autorizamos 
a doação de bens móveis, descritos e caracterizadas à fl. 88, na 
condição de excedentes e inservíveis pelo Doador, à FUNDAÇÃO 
PROFESSOR DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL - FUNAP, observa-
das as normas legais.

De 27/2/2013
AUTOS Nº 9808437/2007 – 7º Vol – DAEE
(Acomp. nº 9808437, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º)
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTO-

NIO DA POSSE
Assunto: De acordo com o INFORMAÇÃO PJU Nº 019/2013, 

fls. 1949/1950, e COTA PJU Nº 047/2013 – CHEFIA, fl. 1951, 
autorizamos a lavratura do termo de encerramento do termo 
de convênio nº 2007/32/00301.3, de 20/12/2007, e aditivo, cele-
brado entre o DAEE e a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DA POSSE, que teve por objeto a realização conjunta 
de obras de construção de Emissário, Estação Elevatória, Linha 
de Recalque e Estação de Tratamento de Esgoto, no Município, 
consistindo no registro da redução do valor, finalizando assim o 
presente convênio em R$ 2.360.085,30, sendo R$ 2.228.736,61 
por conta do DEPARTAMENTO e R$ 131.348,69 por parte do 
MUNICÍPIO, observadas as normas legais.

 Despachos do Superintendente, de 28-2-2013
Dispensa de Outorga
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.E.E. n.717 de 12/12/96,

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto Estadual nº 41.258 
de 01/11/96, da Portaria DAEE nº 2292 de 14/12/06, reti-ratifica-
da em 03/08/12, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) pelo Sr. 
IVANIR JURACI BAZAN BUZO, CPF 222.638.948-29, na Diretoria 
da Bacia do Turvo Grande, em 2/4/2012 e do Parecer Técnico 
contido nos autos DAEE n.º 9205666, autorizo a DISPENSA DE 
OUTORGA do(s) uso(s) / interferência(s) na Estância Bela Vista, 
Bairro Córrego do Jataí, no município de URÂNIA, para fins de 
irrigação, conforme abaixo:

- Reservação - Córrego Barra Bonita ou Jataí - Coord. UTM 
(Km) - N 7.762,03 - E 541,85 - MC 51 - Volume Armazenado 
1300,00 m3.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pela JEFFERSON RISSATO 
ADORNO E OUTRA, CNPJ 13.409.147/0001-81, na Diretoria de 
Bacia do Pardo Grande, e do Parecer Técnico contido nos autos 
DAEE nº 9307172, em 29/10/2013, autorizo a DISPENSA DE 
OUTORGA do(s) uso(s)/interferência(s),no Retiro Santo Antonio, 
Rodovia SP 346, Km 209, Bairro Frutal, no município de SANTO 
ANTONIO DO JARDIM, para fins de atendimento sanitário, 
conforme abaixo:

- Captação Superficial - Afluente do Córrego do Jardim 
- Coord UTM (Km) - N 7.549,87 - E 324,79 - MC 45 - Vazão 
4,87 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pela GENIVALDO GONÇA-
LO, CNPJ 08.914.688/0001-27, na Diretoria de Bacia do Peixe 
Paranapanema, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 
nº 9407034, em 25/7/2012, autorizo a DISPENSA DE OUTOR-
GA do(s) uso(s)/interferência(s),na Chácara Gonçalo, Bairro 
Francisco, no município de GUAPIARA, para fins de irrigação, 
conforme abaixo:

- Captação Superficial - Afluente do Córrego do Padre Dou-
tor - Coord UTM (Km) - N 7.322,38 - E 743,09 - MC 51 - Vazão 
3,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo Sr. RUBENS SILVA 
FILHO, CPF 096.305.438-42, na Diretoria de Bacia do Peixe 
Paranapanema, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 
nº 9407223, em 2/10/2012, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA 
do(s) uso(s)/interferência(s),no Sítio Baitaca (Rodovia SP 333, km 
412 + 500 m), Bairro Água da Formiga, no município de ASSIS, 
para fins de dessedentação de animais, conforme abaixo:

- Barramento - Afluente do Ribeirão da Fortuna - Coord 
UTM (Km) - N 7.492,41 - E 551,95 - MC 51 - Vol. Armazenado 
2.500,00 m3.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista da Portaria DAEE n. 2850 de 21/12/12, do(s) 
Requerimento(s) apresentado(s) pela COMPANHIA DE GÁS DE 
SÃO PAULO - COMGÁS, CNPJ 61.856.571/0006-21, na Diretoria 
da Bacia do Paraíba e Litoral Norte, em 22/1/2013 e do Parecer 
Técnico contido nos autos DAEE n. 9604952, autorizo a DIS-
PENSA DE OUTORGA da(s) interferência(s) no Acesso Projetado 
à AGC Flat Glass, Bairro Belvedere Club dos 500, no município 
de GUARATINGUETÁ, para fins de passagem de tubulação de 
gás natural, encontrando-se a(s) mesma(s) CADASTRADA(S) no 
DAEE, conforme abaixo descrito:

- Travessia subterrânea - Afluente do Córrego Farroupilha - 
Coord UTM (Km) - N 7.480,73 - E 485,57 - MC 45.

I - Este ato, Dispensa de Outorga acima autorizado, poderá 
ser revisto pelo DAEE, se ocorrer a situação prevista no § 1º 
do artigo 7º da Portaria DAEE nº 2850 de 21/12/12 ou seja, 
se constatado pelo DAEE a necessidade de adequação da(s) 
travessia(s) existente(s) dispensada(s) de Outorga por este ata, 
a(s) mesma(s), deverá(ão) ser objeto de pedido de Outorga, nos 
termos previstos na Norma da Portaria DAEE nº 717/96 e nas 
Instruções Técnicas DPO de 1 a 4 e suas atualizações.

II- Este cadastro não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação federal e estadual ambiental e a legislação municipal 
referente ao uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo Sr. SÉRGIO APARECI-
DO PEDROSO DOMINGUES, CPF 182.197.958-32, na Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, e do Parecer Técnico contido nos 
autos DAEE nº 9812044, em 8/11/2012, autorizo a DISPENSA 
DE OUTORGA do(s) uso(s)/interferência(s),na Estrada do Soro-
cabussu, Km 05, Bairro Sorocabussu, no município de IBIÚNA, 
para fins de irrigação, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Afluente do Rio Sorocabuçu - Coord 
UTM (Km) - N 7.373,61 - E 279,28 - MC 45 - Vazão 4,80 m3/dia.


